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1 2
R.U.  e periodo a que se candidata

Sim Não

3

Nome 

Idade Género Nacionalidade

N.I.F Telemóvel E-mail

Contacto em caso de emergência

4

Rua, Avenida, etc. Nº

Andar Freguesia C.Postal --

Concelho Distrito País

5

Curso Ano do curso que irá frequentar

Ano do curso que frequenta

6

Está alojado na R.U. Qual Nº Quarto que ocupa

Pretende

mudar de quarto Residência Quarto

7

R.U. / Bloco (Por ordem de preferência)

Nº Quarto Colega (Nome)

Outras

Não

Sim Não

RESERVADO AOS SERVIÇOSRESIDÊNCIA

Telefone / Casa

SITUAÇÃO ACADÉMICA

IDENTIFICAÇÃO

Nº Estudante

CANDIDATURA À RESIDÊNCIA
 UNIVERSITÁRIA (R.U)

ANO LETIVO 20___ /20___

Saída ___ / ___ /___Entrada ___ / ___ / ___

Mensalidade

QuartoBenefícios Sociais

Residência

(Guimarães)(Guimarães)
(Braga)

Stª TECLA 

(Braga)

LLOYD 

BRAGA

AZURÉM COMBATENTES

RESIDÊNCIA DO AGREGADO FAMILIAR

SITUAÇÃO DE CANDIDATURA

É a primeira vez que se candidata?

PREFERÊNCIAS

Sim
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8

Também se candidata a Bolsa

Se já é Bolseiro destes Serviços de Acção Social, indique o valor €

9

10

BENEFÍCIOS SOCIAIS

NãoSim

OUTRAS BOLSAS

Fundação Calouste Gulbenkian

Governo Regional da Madeira

Instituto da Cooperação Portuguesa

Outras

9.2. Em Braga, é assegurada a atribuição prioritária de quarto na Residência Universitária Prof. Lloyd

Braga aos estudantes bolseiros. Se durante o ano letivo, após as colocações, o estudante obtiver uma

decisão de indeferimento da candidatura a bolsa de estudo, e estiver alojado na referida Residência,

poderá ser alterada a atribuição de quarto e mudar para a Residência de St.ª Tecla, caso haja vaga,

mediante comunicação da Divisão de  Alojamento. 

9.1.Caso pretenda sair da Residência, antes da data definida no contrato, terei de pagar a totalidade de

período previamente acordado, podendo ser consideradas algumas situações de exceção, a avaliar caso a

caso, desde que devidamente fundamentadas e comunicadas com antecedência prévia de quinze dias,

nos termos definidos nas Normas sobre o Alojamento nas Residências Universitárias.

TOMEI CONHECIMENTO

Observações:

Neste campo, deverá indicar qualquer cuidado ou condição especial, que para efeitos de colocação
poderão ser relevantes: 

Nota: poderão ser solicitados documentos que comprovem o indicado.
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      Lei nº 37/2003, de 22/8

a)

b)

Sim (assinalar com uma cruz, em caso afirmativo)

/ /

Sem prejuízo de punição a titulo de crime, o estudante que preencher com fraude a declaração de honra
prevista no artigo 23º ou proceder de maneira fraudulenta com vista a obter qualquer forma de apoio social
escolar ou educativo incorre nas seguintes sanções administrativas:

LER COM ATENÇÃO

Do incumprimento

Artigo 30.º

Sanções administrativas

Os dados pessoais fornecidos no âmbito da atividade do Alojamento serão integrados na base de dados
dos SASUM, sendo tratados diretamente ou através de terceiros, para efeitos de admissão e gestão interna
dos Serviços, processamento de mensalidades e outros pagamentos, e, em geral, para a prática de todas
as atividades ou cumprimento de obrigações inerentes à inscrição e frequência do estudante na
Universidade, no âmbito da ação social escolar. O titular dos dados autoriza a portabilidade dos seus dados
pessoais por parte dos SASUM a entidades terceiras pertencentes à Universidade do Minho ou externas,
para cumprimento de obrigações legais.
Autoriza, igualmente, a utilização dos seus contactos telefónicos e do email, para receber notificações dos
SASUM.
O titular dos dados goza, em conformidade com a lei, do direito ao acesso e de retificação, de oposição e
de esquecimento nos termos legais e em consonáncia com os objectivos definidos na presente
candidatura. Para o exercício desses direitos, o titular dos dados deve apresentar,presencialmente, um
pedido por escrito ao responsável desta entidade, podendo ser aplicada uma taxa, nos termos previstos no
Regulamento Geral sobre Proteção de Dados.

Nulidade de todos os actos curriculares praticados no ano lectivo a que respeita tal
comportamento;
Anulação da matricula e da inscrição anual e privação do direito de efectuar nova matricula na

Privação do direito de acesso aos apoios da acção social escolar e ao empréstimo previsto na 
presente lei por um período de um a dois anos.

Declaro, sob compromisso de honra e para os efeitos no disposto no artigo 30º da Lei nº37/2003, de
22/08, que as declarações por mim prestadas no presente boletim são completas e correspondem 
inteiramente à verdade.

(Data) (Assinatura legível)

Artigo 31º

Reposição

Os infractores são obrigados a repor as verbas indevidamente recebidas, acrescidas de juros de mora
calculados à taxa em vigor.

Declaração

Autorização de Tratamento de Dados Pessoais
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